
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 065/2023 CELEBRADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
NAVIRAi E A EMPRESA M S S DE ALMEIDA - ME 

I - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE NAVIRAI Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida  Weimar  Gonçalves Torres, 862, inscrita no CGC/MF sob o n.° 03.155.934/0001-90 nesse ato representado 
pela Sra.  Mariana  Cruz Rosada„ Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n°. 033/2023, 
brasileira, portadora do CPF/MF n° 098.289.219-52 e Cédula de Identidade RG 10.779.060-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, a. Rua Faustina Andrade da Silva, 220, apto 002 e a empresa M S S DE ALMEIDA - 
ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua  Antares  n° 587 — Sol Nascente, Naviraf — MS, inscrita 
no CNPJ/MF n° 20.040.030/0001-39, representada pelo Sr. Rogério Ferreira de Almeida, já qualificado nos 
autos, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, inciso II, alínea "d" 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da solicitação da empresa e 
análise da procuradoria adjunta do município, justificada em fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer 
parte integrante e complementar do Contrato original, corno se nela estivesse contido— Processo Licitatório n°. 
010/2022 — Pregão Presencial n°. 007/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 7 Constitui objeto do presente Termo Aditivo, de alteração, a alteração da Cláusula Quarta — Do Valor, 
conforme solicitação da empresa contratada e Parecer Jurídico passando a ter seguinte redação: 

"CLAUSULA QUARTA—DO VALOR ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO" 

4.1 - Fica alterado os valores dos itens abaixo mencionados, correspondente ao reequilíbrio econômico-financeiro 
solicitado pela contratada, de acordo com o valor apurado no Parecer Jurídico; 

Item  Cod.  Descrição do Item Marca Unid Qte VI. 
Unitário 

. 	VI. 
Reajuste 

Diferença VI. Total 

1918 	- 

BISCOITO 	DE 
AGUA 	E 	SAL 	- 
EMBALAGEM 	DE 
400 	, 	GRS. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM 
FERRO 	E 	ACIDO  
FOLIC° 	(VIT. 	139), 
ACUCAR, 
GORDURA 
VEGETAL 
HIDROGENADA, 
ACUCAR 
INVERTIDO, 	SAL  
REFINADO, 
EXTRATO 	DE 
MALTE. 
ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA,  
FERMENT  OS 
QUÍMICOS, 
BICARBONATO DE 
SÓDIO, AMIDO DE 
MILHO. 	VALOR 
NUTRICIONAL 	NA 
PORÇÃO DE 100 G: 
MiNIMO 	70G 	DE 
CARBOIDRATO, 10G 

DALLAS PCT  200,00 4,56 5,62 1,06 .. 

• 

212,00. . 	, 

, 
_ 



,i2-  MARIANA RUZ ROSADA 
Gerente de Sa6cle e  Ord.  de Despesas 
Conf. Decreto n° 033/2023 
Contratante 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DE 	PROTEÍNA 
E I2,5G GORDURAS 
TOTAIS. 	(CADA 
EMBALAGEM 
EXTERNA 	COM 
TRÊS 	PACOTES) 
DATA 	DE 
FABRICAÇÃO 
RECENTE, PACOTES 
BEM FECHADOS E 
INTACTOS. 

24 26935 

GELATINA EM  PCP  
EMBALAGEM TIPO 
ENVELOPE DE 30 
GR 	DIVERSOS 
SABORES, 
EMBALAGEM BEM 
FECHADA 	E 
INTACTA. SABOR A 
ESCOLHER. 

APTI  UN  200,00 1,08 1,58 0,50 100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte 
integrante do referido instrumento contratual. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, em 62 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantés, na presença de duas: testemunhas. 

Navirai (MS), 	aio de 2023. 

(7 	Á'\'*  li-11112I\(\  SHEILA LIAZZ 	IRA E IVIEIRA 
MATRICULA 3009-1 

ROGÉRIO-FERREIRA DE ALMEIDA 
CPF: 824.171.561-72 

• Contratada 

SUELI  BARB SA S  SANTOS  
MA 	CUI4 3373-1 

`‘` 


	Page 1
	Page 2

